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Rio Grande, 29 de outubro de 2018

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0743/18, Ind633/18 em atendimento à
proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal, solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine o estudo da viabilidade de implantação do
Projeto "Maria da Penha vai às Escolas", vimos informar que conforme manifestação
da Secretaria de Município da Educação, a Lei Maria da Penha é uma temática
transversal que já vem sendo trabalhada nas escolas. Para o ano letivo de 2019, vai se
estabelecer, em consonância com a data de criação da Lei, 07 de Agosto de 2006,
Semana Comemorativa, para que sejam intensificados trabalhos nas escolas para
conhecimento e divulgação da Lei.

Respeitosamente,
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